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Para Centro de Detenção Provisória de Vila Independência
FRANCISCO JOSÉ LEANDRO CORREA, RG. 408345251
ERLIFAS MARQUES FUKU, RG. 425799116
JULIO CESAR ASSIS SILVA, RG. 478730184
WILSOM GOMES DE ALMEIDA, RG. 488586951
GILBERTO CAVALCANTE DE ALMEIDA, RG. 114998156
EDUARDO GARCIA, RG. 20123984X
RODRIGO CORREIA LIMA SILVA, RG. 505729441
ANDRE RAMOS DOS SANTOS, RG. 442129841
DAVI DA SILVA TRINDADE, RG. 105669451RJ
DANIEL LANÇA DE CAMARGO LIMA, RG. 430398621
DAVI FERNANDO DA SILVA, RG. 24607811X
CRISTOFER ALEXANDRE PARDINI, RG. 234999779
WILLIAM LAZARINI RAMOS, RG. 469489972
FRANCISCO CARLOS DA SILVA MOTA, RG. 425469979
RENAN DE OLIVEIRA ARRUDA, RG. 481467749
JOSE ROBERTO LOCHETTI, RG. 32119333-7
LEANDRO RAMOS PARÚSSOLO DOS SANTOS, RG. 487488659
LUIZ PEDRO BORGES SALLA, RG. 41106440X
DAVID VILCHE MARQUES DE ALMEIDA, RG. 462712746
GUILHERME FADIN RIBEIRO, RG. 408019232
WELLINGTON ALVES, RG. 48185870-2
EMERSON BARBOZA DE ALMEIDA SOARES, RG. 270613316
ANDERSON PALMELA MACHADO, RG. 559585433
EDMO HENRIQUE DE PAULA, RG. 41451760X
Para Centro de Detenção Provisória Chácara Belém I
DIEGO FERNANDES DE CARVALHO, RG. 214433401
WAGNALDO DA CRUZ NAZARE, RG. 642709336
ALAN CESAR CAMARGO, RG. 42388752X
ALESSANDRO DE CARVALHO BAPTISTA DOS SANTOS, RG. 525552686
ESDRAS CARNEIRO DE CAMPOS NETO, RG. 279173827
REINALDO BIASON DE OLIVEIRA, RG.189590671
ANDRÉ LUIZ MANTELLO, RG. 339113005
RAFAEL CARVALHO DE ARAUJO, RG. 2022915
MURILLO IMAKAWA LISSONE, RG. 403814911
VINÍCIUS MATEUS GOMES, RG. 504058356
TIAGO LUIZ DE SOUSA, RG. 2909909
GEOVANE DOS SANTOS CRUZ GLODIS, RG. 455629481
JOEL WAGNER LOPES DA SILVA, RG. 5622760MG
NELSON PAULI NETO, RG. 352763784
FELIPE ROLIM MAROTTE CORREA, RG. 239858640
BRUNO GARCIA VENTURA, RG. 263864546
EDVALDO GONÇALVES DE OLIVEIRA, RG. 433166526
WAGNO RODRIGUES, RG. 115812174
LUCIANO ALVES MACHADO, RG. 323846312
IGOR ANDRE DE OLIVEIRA, RG. 490663941
CLEYTON GOMES DE MELO, RG. 13569065
ANSELMO CAIRES SANTOS, RG. 60713947X
Do Centro de Detenção Provisória III de Pinheiros
Para Centro de Detenção Provisória Chácara Belém I
WILLIAN SANTOS DE MELO, RG. 408001136
JOÃO MARCEL PIERO BOM, RG. 503540018
LEONARDO SILVA FLORÊNCIO, RG. 409818173
EDUARDO ANGELO GONÇALVES DA SILVA JUNIOR, RG. 345851304
FABIANO MOREIRA, RG. 430107377
Para Centro de Detenção Provisória "ASP Paulo Gilberto de 

Araújo" de Chácara Belém
MARIO PISTECO BOURG, RG. 459806397
JAMES CORTEZ DOS SANTOS, RG. 47762232X
EVANDRO CLAUDIANO BIANCHI, RG. 241539031
FABIANO FAURA SIMOES, RG. 27025500X
MAURICIO ALVES GOMES, RG. 167511415
ROBERTO GUADAGNIN MOSQUEIRA, RG. 242820748
FELIPPE SERGIO DE OLIVEIRA, RG. 406625207
ISAIAS ROCHA PITA COSTA, RG. 770900801
JOÃO CARLOS DE SOUSA CASIMIRO, RG. M12022258
ANDRÉ FERNANDO BRANZANI ARANHA, RG. 222656864
ARNALDO APARECIDO PINTO, RG. 405637664
DANIEL ANTONIO DIAS, RG. 257371631
WANERIO ALEX NEVES MARTINS, RG. 82474792
CLÁUDIO APARECIDO DOS SANTOS, RG. 416848801
VITOR ALVES RODRIGUES DA SILVA, RG. 455320779
CLAYTON ROBERTO BATISTA DE GODOY, RG. 277183029
LEONARDO MOTTA DE JESUS, RG. 133063644
MILTON RALIO NETO, RG. 497867278
VITOR SAMUEL DE OLIVEIRA, RG. 589172177
DIRLEI DE CARVALHO ALVES JUNIOR, RG. 213740806
WILLIAM SILVA DE SOUZA, RG. 223926692
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA RODRIGUES, RG. 486032334
OBEDE RODRIGUES COELHO, RG. 183845985
ALESSANDRO SILVA GEMMEL, RG. 28105920-4
DIEGO GONÇALVES RODRIGUES, RG. 320468082
DIEGO APARECIDO COUTO, RG. M13848787
DIEGO FERNANDO PIAZENTIN SANCHEZ, RG. 428393020
MATHEUS HENRIQUE DOS SANTOS, RG. 556751152
RICARDO BILHEIRO PEREIRA, RG. 30262925-7
JOÃO LEONARDO DA CUNHA MACHADO, RG. 202610572RJ
ANTONIO AUGUSTO NUNES CAMILO, RG. M18488295
SANDRO DA SILVA DOS SANTOS, RG. 288387780RJ
LAÉRCIO GUARNETTI DOS SANTOS JUNIOR, RG. 401550886
RODOLFO LANDIM PEDROBOM, RG. 475395414
DAVI RICARDO CIVANTOS LIMA, RG. 443497084
CAIO CEZAR MEDRADO DOS SANTOS, RG. 415186225
Para Penitenciária "ASP Joaquim Fonseca Lopes" de Parelheiros
ALBERTO PALUGAN OSCAR, RG. 325061130
VINICIUS ANTONIO FERNANDES ALVES, RG. 526782493
ALEXANDRE MILLER, RG. 267996019
NEILSON SILVA DE BRITO, RG. 255705022RJ
RENAN NASCIMENTO SOARES, RG. 415199098
LUIS FERNANDO QUIM DE LIMA, RG. 444987344
WINTER SILVESTRE ROCHA, RG. 331895456
SAMUEL CARNEIRO DOS ANJOS, RG. 417698896
CRISTIANO MARCIO CAPUCHO CORREA, RG. 245571152
ROGÉRIO ADRIANO PEREIRA, RG. 168288084
ANDRÉ SOARES DE ALMEIDA RAMOS, RG. 30217672X
MARCIO DOS SANTOS SILVA, RG. 107866402
MARCOS MOLITOR NETO, RG. 451764407
DERMEVAL VAZ SANTOS, RG. 521027494
BRUNO DA SILVA FERREIRA, RG. 41.026.569X
WILLIAN MAGNUS MACEDO, RG. 476886338
MARCIO ROGERIO GUEDES DA SILVA, RG. 289195792
Do Centro de Detenção Provisória IV de Pinheiros
Para Penitenciária "ASP Joaquim Fonseca Lopes" de Parelheiros
LUIS FELIPE LEAL DA SILVA BIGHI, RG. 267901577RJ
ROGÉRIO DO NASCIMENTO SANTOS, RG. 44857536X
EMERSON MULLER, RG. 406257723
ALAN CARLOS PIRES MORENO, RG. 461690081
Para Centro de Detenção Provisória de Diadema
PAULO ROBERTO ROCHA RIBAS JUNIOR, RG. 115404402
PETERSON PABLO SALGADO BERTOLDO, RG. 501942300
ANDRÉ BORSATTO DA SILVA, RG. 48922054X
MANOEL VITOR DE SOUZA DE BRITO PEQUENO, RG. 445683685
LUAN MARCHITO DE OLIVEIRA, RG. M14838577
GUSTAVO CAZZAROTTI DE OLIVEIRA, RG. 49256585-5
ROBERTO MESSIAS VIEIRA, RG. 442631893
CRISTINEY GARCIA NOGUEIRA, RG. 363663976
FLAVIO AUGUSTO DE OLIVEIRA HOMEM, RG. 468473385
CARLOS ALBERTO NASCIMENTO SILVA, RG. 127902641
LUCAS BORGES DA SILVA, RG. 451445375
JOSE DE OLIVEIRA GUIMARAES NETO, RG. 564800168
JÚLIO CÉSAR NÓBILE RIBEIRO, RG. 486026759
ALISSON HENRIQUE ALVES DA SILVA, RG. 582476513
LEANDRO HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA, RG. 413457266
MURILO MARTINS, RG. 43.573.3394
EDUARDO DURVAL CERQUEIRA, RG. 624226293
GABRIEL DIAS, RG. 413798525
EDSON BARIANI, RG. 24.263.4151
LUCAS CLARET DE LIMA RAMOS, RG. 331987909

Nanci Jose de Souza, RG. 171239040, Oficial Administrativo, 
do SQC-III-QSAP, referente ao período aquisitivo de 03/11/2016 
a 01/11/2021 - Certidão nº 227/2022 - PULP 860700/2022.

Concedendo, nos termos do artigo 129 da CE/89, o 4º 
Adicional por Tempo de Serviço, ao servidor Edilson Pereira de 
Souza, RG. 32603111X, Oficial Administrativo, do SQC-III-QSAP, 
a partir de 05/10/2020, com efeitos pecuniários em 01/01/2022, 
nos termos da Lei Complementar Federal 173/2020 alterada pela 
Lei Complementar Federal 191/2022.

Concedendo, nos termos do artigo 129 da CE/89, a Sexta-
-Parte dos Vencimentos, ao servidor Edilson Pereira de Souza, 
RG. 32603111X, Oficial Administrativo, do SQC-III-QSAP, a partir 
de 05/10/2020, com efeitos pecuniários em 01/01/2022, nos 
termos da Lei Complementar Federal 173/2020 alterada pela Lei 
Complementar Federal 191/2022.

 Portaria do Diretor, de 12/09/2022
Autorizando, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 

10.261/68, alterada pela LC nº 1.048/08, o gozo de 15 (quinze) 
dias de licença-prêmio ao servidor Jose Gustavo Breda, RG. 
75515817, Medico Clinico Geral, do SQC-III-QSAP, referente ao 
período aquisitivo de 04/10/1993 a 02/10/1998 - Certidão nº 
037/98 - PULP 169/2009.

 HOSPITAL DE CUSTÓDIA E TRATAMENTO 
PSIQUIÁTRICO DR. ARNALDO AMADO FERREIRA 
- TAUBATÉ

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Pessoal
 Apostila da Diretora, de 12/09/2022
Declarando,
em cumprimento a decisão judicial transitada em julgado, 

constante do Processo nº 0118521-61.2008.8.26.0053, da 13ª 
Vara de Fazenda Pública, do Foro da Comarca de São Paulo, que 
culminou na obrigação de fazer, movida por Natalia Vasconcelos 
Manfredini e outros, RETIFICA a apostila de 17 publicada em 
18/12/2021, que o servidor JORGE LUIZ MIRANDA CAMARGO, 
RG. nº 19.212.389-0, AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA 
DE CLASSE VII, do SQC-III-QSAP, passa a fazer jus ao recebi-
mento dos adicionais por tempo de serviço completados até 
a vigência da Emenda 19/98, calculados sobre a totalidade 
dos vencimentos, com exceção da sexta-parte e das vantagens 
eventuais ou obtidas após a vigência da Emenda19/98, conde-
nada a Fazenda do Estado ao apostilamento dos títulos e ao 
pagamento das diferenças, respeitada a prescrição quinquenal 
e não como constou.

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE SÃO PAULO

 Portaria do Coordenador
Transferindo, nos termos do art. 16-A, inc. II da LC 959/2004, 

acrescentado pela LC 1.060/2008, por interesse do serviço peni-
tenciário, os Cargos de Agente de Segurança Penitenciária de 
Classe I, provisórios, provido pelos servidores, conforme seguem:

Para Centro de Detenção Provisória de Franco da Rocha
Da Penitenciária Feminina da Capital
ANDRESA LUCIA ZANDONADI DE OLIVEIRA, RG. 324511723
GABRIELA LEITE ACHCAR, RG. 343920943
ANGELA APARECIDA DE CASTRO, RG. 405916851
FERNANDA LETICIA VIANI DE OLIVEIRA, RG. 478021112
KNEY KELLEN CASTELO BRANCO DOS SANTOS, RG. 

502787223
Da Penitenciária Feminina Sant’Ana
ANDRESA CRISTINA GUIMARAES, RG. 27984458X
LILIANE DA SILVA PEREIRA, RG. 298761713
LUCIANA DONIZETE BREVILIERI, RG. 285192577
TAIRINI DE OLIVEIRA BIAZOTTO, RG. 48.919.630-5.
Do Centro de Detenção Provisória "ASP Vicente Luzan da 

Silva" de Pinheiros
Para Centro de Detenção Provisória "ASP Willians Nogueira 

Benjamin" de Pinheiros
WILLIAM MENDESSOHN MERLI, RG. 330303934
VINICIUS CARVALHO DE SÁ, RG. 216248989 - RJ
RODRIGO DA SILVA FRANCO DE SOUZA, RG. 225494590RJ
DAVI PESSOA CAMARA ROSSIGNOLLI, RG. 229463228
CARLOS VENICIUS NOGUEIRA MOTA, RG. 125167759
GIOVAN MACEDO FREGONEZI, RG. 325929737
PHELIPE TADEU DO NASCIMENTO, RG. 373103724
MURILO DA SILVA ANDRADE, RG. 420808231
MARCELO AROUCA MATEOLI, RG. 219669041
EDSON CARLOS MACIEL, RG. 285573251
WILSON POMPEO SANTANA, RG. 404790069
ALEX AUGUSTO DA SILVA, RG. 347571980
FABIO FERNANDES DE OLIVEIRA, RG. 431042627
JULIANO SILVA MARTINS, RG. 410868991
MICHEL CRISTIAN FERREIRA, RG. 482578233
FERNANDO PONTES MOREIRA JUNIOR, RG. 110642923
EINAR APPETITO, RG. 321246779
LÉO JOHN PEREIRA DE BARROS, RG. 545649948
VITOR RODRIGUES ARAUJO, RG. 209031657
LUCAS DANIEL BRANDAO FRANCA, RG. 372356679
BRUNO BOTELHO, RG. 33816337-2
Para Centro de Detenção Provisória III de Pinheiros
EDUARDO GIL DE SOUZA MOURA, RG. 338951842
WILLIAM DA SILVA SANTOS, RG. 447363645
FRANCISCO FLAVIO VIEIRA, RG. 320109069
CHARLES RIBEIRO SALGADO, RG. 238044713
VICTOR DE MATOS OLIVEIRA, RG. 222587479
DIEGO ANTONIO TANAKA DA CONCEIÇÃO, RG. 409230194
ADRIANO JOSÉ MACEDO, RG. 779691MS
TARCISIO TOBIAS DE SOUZA, RG. 214450785
CHRISTIAN AUGUSTO CASEMIRO DA ROCHA, RG. 

380610000
JONATAS GOMES ALVES, RG. 488199633
RODRIGO AUGUSTO PEREIRA, RG. 471285420
NILSON AMÉRICO FILHO, RG. 32866845X
LEONARDO BRAGA FLORES, RG. 100965813
JOSÉ ROGÉRIO PIRES, RG. 358701971
Para Centro de Detenção Provisória IV de Pinheiros
ADRIANO FEU TEIXEIRA, RG. MG 12350160
TALES YUDI KATAYAMA KOYAMA, RG. 445183020
LUIZ CLÁUDIO CARDOSO DA SILVA, RG. 128625118
EVANDRO MARCELO PIRES DE ALMEIDA WEY, RG. 

417619947
CLAUDINEI DE FREITAS GARROTE, RG. 410491317
LEONEL FERREIRA DA SILVA NETO, RG. 300499991
MILLER LEANDRO RODRIGUES, RG. 407193273
VICTOR DEYVID FRAGA COPINO, RG. 6084332
RODRIGO AUGUSTO MARTINS, RG. 4592631711
MARCELO VENTRE AMADO DE SOUZA, RG. 421997023
Do Centro de Detenção Provisória "ASP Willians Nogueira 

Benjamin" de Pinheiros
Para Centro de Detenção Provisória IV de Pinheiros
BENEDITO DE CARVALHO COSTA, RG. 164997647
EDUARDO MICHEL FERRAZ, RG. 201359643
RENAN DE ALMEIDA, RG. 418388957
OTAVIO JUNIO DE PAULA DIAS, RG. 13416024
REGIS CODOGNATO DA SILVA, RG. 327292921
EMERSON ANDRINI JUNIOR, RG. 407218427
JULIO CESAR DA SILVA, RG. 25352250X
PAULO BENEDITO MACEDO, RG. 441321707
YAGO DE OLIVEIRA PEREIRA, RG. 459235357
RENAN DE MELLO, RG. 223587601
GUSTAVO MONÇÃO DE OLIVEIRA, RG. 502871453
AIRTON SERAFIM, RG. 303407773

 CHEFIA DE GABINETE

 Despacho do Chefe de Gabinete, de 12-9-2022
Conhecendo:
do recurso interposto pelo interessado SERGIO CARLOS 

PINHEIRO – RG 17.605.543-5 (fls.117/121), e consoante o conti-
do no Parecer CJ/SAP nº 535/2022, da D. Procuradora do Estado 
da Consultoria Jurídica da Pasta (fls.122/128), MANTENHO A 
DECISÃO de fls.114, publicada no D.O.E. de 29 de junho de 2022 
(fls.113), pelos seus próprios fundamentos, pois as razões do 
recurso trazidos à colação pelo interessado, “data vênia”, não 
tem o condão de derrubar a avaliação realizada pela D. Procura-
dora do Estado da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares, 
exarada por meio do Relatório Final nº 587/2022 (fls.100/105), 
que deu fundamento à imposição da penalidade de SUSPENSÃO, 
por 30 (trinta) dias, em decorrência da violação ao disposto no 
art. 241, inc. V, XIII e XIV e 242, inc. VI, da Lei 10.261/68. Recebo 
o recurso apenas em seu efeito devolutivo, na forma do art. 314, 
da Lei nº 10.261/1968 – Advogada: Caroline de Oliveira Rubio – 
OAB/SP 302.036 (SAP/571703/2022 - SAP/GS 806/2019).

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

 DESPACHO DO DIRETOR DE 12-9-2022
RATIFICANDO:
Nos termos do inc. IV, do art. 36 do Dec. 52.833/2008, alte-

rado pelo Dec. 58.372/2012, para fins de Abono de Permanência 
a VTC dos servidores:

VALDIR LODRON, RG 16.638.221.
EDSON DA SILVEIRA GARCIA, RG. 17.523.090-0.
OSNI JOSÉ DA SILVA - RG 18.813.854-7
MARCOS.ANTONIO DA SILVA BUENO, RG. 18.534.462-8

 NÚCLEO DE PESSOAL
 DESPACHO DO DIRETOR DE 12-9-2022
AFASTANDO:
À vista da autodeclaração apresentada, fica a servidora 

ALESSANDRA MISSON, RG 24.478.722-0, Diretor I, do SQC-I-
-QSAP, por 3 (três) dias, à contar de 29-8-2022, com base no item 
V da Deliberação 1, de 17-3-2020, do Comitê Administrativo 
Extraordinário COVID 19.

À vista da autodeclaração apresentada, fica a servidora 
NATHALYA KELLEN SOARES SILVA, RG 39.236.413-X, Assessor 
I, do SQC-I-QSAP, por 4 (quatro) dias, à contar de 30-8-2022, 
com base no item V da Deliberação 1, de 17-3-2020, do Comitê 
Administrativo Extraordinário COVID 19.

À vista do atestado médico apresentado, fica a servidora 
SUELY DE FATIMA SENSULINI, RG 10.546.800-9, Assessor I do 
SQC-I-QSAP, por 2 (dois) dias, a contar de 25-8-2022, nos termos 
do art. 181, inc. I, da Lei nº 10.261/68.

 COORDENADORIA DE SAÚDE DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO

 Portarias do Coordenador de Saúde de 12-09-2022.
Concedendo
com fundamento nos artigos 7º e 9º do Dec. 53.966/2009, 

a gratificação mensal, a Título de Representação, de acordo com 
alínea “k”, inc. II, art. 2º, do Dec. acima mencionado, calculada 
mediante a aplicação do coeficiente de 5,00 (cinco inteiros), 
sobre o valor da UBV, instituída pelo art. 33, da LC 1.080/2008:

no período de 25-07 a 08-08-2022, a ANA CAROLINA 
MAGALHÃES FONDELLI, RG. 26.781.404-5, Enfermeiro, do 
SQC-III-QSAP, classificado na Penitenciaria II de Potim, da Coor-
denadoria de Unidades Prisionais da Região do Vale do Paraíba 
e Litoral, pela substituição no exercício da função de serviço 
público de Diretor Técnico de Saúde II, do Centro Regional de 
Qualidade de Vida e Saúde do Servidor, da Região do Vale do 
Paraíba e Litoral, da Coordenadoria de Saúde do Sistema Peni-
tenciário, por motivo de férias do Titular. (SAP-PRC-2022/10678).

no período de 25 de julho a 08 de agosto de 2022, a 
MARCIA LEPIANI ANGELINI MIRANDA, RG 16.969.360, Agente 
Técnico de Assistência a Saúde (Psicólogo), do SQF-II-QSAP, 
classificada na Penitenciaria “Odete Leite de Campos Critter” de 
Hortolândia, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
Central do Estado, pela substituição no exercício da função de 
serviço público de Diretor Técnico de Saúde II, do Centro Regio-
nal de Qualidade de Vida e Saúde do Servidor da Região Central 
do Estado, da Coordenadoria de Saúde do Sistema Penitenciário, 
por motivo de férias do Titular. (SAP-PRC-2022/13977).

no período de 29-07 a 12-08-2022, a NEUSA DE CASSIA 
RAGAGNAN, RG. 17.586.481-0, Oficial Administrativo, do SQC-
-III-QSAP, pela substituição no exercício da função de serviço 
público de Diretor Técnico II do Centro de Recursos Humanos, da 
Coordenadoria de Saúde do Sistema Penitenciário, por motivo de 
férias do Titular. (SAP-PRC-2022/12582).

no período de 15 a 29-08-2022, a TATIANE DE OLIVEIRA 
SANTOS, RG. 29.289.473-9, Oficial Administrativo, do SQC-
-III-QSAP, pela substituição no exercício da função de serviço 
público de Diretor Técnico II do Centro de Recursos Humanos, da 
Coordenadoria de Saúde do Sistema Penitenciário, por motivo de 
licença prêmio do Titular. (SAP-PRC-2022/12582).

no período de 18-07 a 01-08-2022, a KATIA SILENE SALLES, 
RG. 22.973.231-8, Oficial Administrativo, do SQC-III-QSAP, pela 
substituição no exercício da função de serviço público de Diretor 
II do Centro de Apoio Administrativo, da Coordenadoria de 
Saúde do Sistema Penitenciário, por motivo de férias do titular. 
(SAP-PRC-2022/08361).

no período de 18-07 a 01-08-2022, a WILLY MORETZSOHN 
DE CARVALHO PEREIRA, RG. 30.793.530-9, Agente de Segu-
rança Penitenciaria de classe V, do SQC-III-QSAP, classificado 
na Penitenciaria II de Franco da Rocha, da Coordenadoria de 
Unidades Prisionais da Região Metropolitana de São Paulo, pela 
substituição no exercício da função de serviço público de Diretor 
Técnico II do Centro de Movimentações e Informações Carcerá-
rias, da Coordenadoria de Saúde do Sistema Penitenciário, por 
motivo de férias do Titular. (SAP-PRC-2022/37944).

no período de 18-07 a 01-08-2022, a ANA PAULA RODRI-
GUES D’AGOSTINO, RG. 44.327.437-X, Agente Técnico de Assis-
tência a Saúde (Farmacêutico), do SQC-III-QSAP, pela substitui-
ção no exercício da função de serviço público de Diretor Técnico 
de Saúde II, do Centro de Assistência Farmacêutica e Insumos de 
Saúde, da Coordenadoria de Saúde do Sistema Penitenciário, por 
motivo de férias do Titular. (SAP-PRC-2022/30618).

no período de 08 a 22-08-2022, a DEJANE DE LIMA E SILVA 
FONSECA, RG. 11.294.377-9, ATAS (Psicólogo), do SQC-III-QSAP, 
classificada na Coordenadoria de Reintegração Social e Cidada-
nia, pela substituição no exercício da função de serviço público 
de Diretor Técnico de Saúde II, do Centro Regional de Qualidade 
de Vida e Saúde do Servidor, da Região Metropolitana do Estado 
de São Paulo, da Coordenadoria de Saúde do Sistema Peniten-
ciário, por motivo de férias do Titular. (SAP-PRC-2022/10928).

no período de 17 a 31-08-2022, a CLAUDIA FRANÇA DE 
JESUS, RG. 26.465.180-7, Assessor Técnico II, do SQC-I-QSAP, 
pela substituição no exercício da função de serviço público 
de Diretor Técnico II do Centro de finanças e Suprimentos, do 
Departamento de Administração, da Coordenadoria de Saúde 
do Sistema Penitenciário, por motivo de férias do Titular. (SAP-
-PRC-2022/10032).

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 CENTRO DE RECURSOS HUMANOS
 Portaria do Diretor, de 09/09/2022
Concedendo, nos termos dos artigos 209 e 212 da Lei 

10.261/68, alterada pela LC nº 1.048/08, 90 dias de licença-
-prêmio aos servidores:

Sirlei Farias Gonçalves Del Vechio, RG. 195037728, Agente 
Tecnico de Assistencia A Saude (assistente Social), do SQC-
-III-QSAP, referente ao período aquisitivo de 01/07/2017 a 
29/06/2022 - Certidão nº 228/2022 - PULP 257/17.

TORNANDO SEM EFEITO o Despacho GC nº 344/2022 de 
20/01/2022, publicado no DOE de 22/01/2022 (fls. 18/19), do 
Sr. Coordenador, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da 
Região Metropolitana de São Paulo e, DETERMINANDO O ARQUI-
VAMENTO do Processo, instaurado em desfavor da servidora 
MARIA IZABEL GONZAGA GOMES PAULINO – RG: 37.465.025-1, 
Oficial Administrativo, do SQC-III-QSAP, classificada no Centro de 
Detenção Provisória “ASP Vanda Rita Brito do Rego” de Osasco, 
justificando-se as faltas praticadas no período de 11/05/2021 
a 14/06/2021, exclusivamente para fins disciplinares.(Intime-se, 
abrindo-se vista dos autos em cartório, no período compreendi-
do das 09:00 às 11:00 e das 13:00 às 15:00 horas, devendo o 
interessado, previamente agendar por telefone (11) 3206-4895, 
dia e hora, bem como, o ingresso na Sede desta Pasta, em razão 
da pandemia da COVID-19, observará os Termos da Resolução 
SAP-15, de 27 de janeiro de 2022. – Interessado: Sra. Maria Izabel 
Gonzaga Gomes Paulino, RG nº 37.465.025-1). SAP/1198011/21

TORNANDO SEM EFEITO o Despacho GC nº 2.690/2021 de 
03/09/2021, publicado no DOE de 04/09/2021 (fls. 13/15), do Sr. 
Coordenador, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
Oeste do Estado e, DETERMINANDO O ARQUIVAMENTO do Pro-
cesso, instaurado em desfavor do servidor EVANDRO MENEGUET-
TI MAZZINI – RG: 27.179.890-7, Agente de Segurança Penitenci-
ária de Classe III, do SQC-III-QSAP, classificado na Penitenciária 
“Maurício Henrique Guimarães Pereira” de Presidente Venceslau, 
justificando-se as faltas praticadas no período de 12/01/2019 
a 12/03/2019, exclusivamente para fins disciplinares.(Intime-se, 
abrindo-se vista dos autos em cartório, no período compreendido 
das 09:00 às 11:00 e das 13:00 às 15:00 horas, devendo o inte-
ressado, previamente agendar por telefone (11) 3206-4895, dia e 
hora, bem como, o ingresso na Sede desta Pasta, em razão da pan-
demia da COVID-19, observará os Termos da Resolução SAP-15, 
de 27 de janeiro de 2022. – Interessado: Sr. Evandro Meneghetti 
Mazzini, RG nº 27.179.890-7). SAP/874186/21

 Despachos do Secretário, de 12-9-2022
Aplicando:
em Mitigação da pena inicialmente prevista, ao servidor 

Maxwel Ferreira Hola, RG. 40.345.513-3, Agente de Escolta e 
Vigilância Penitenciária, Nível IV, do SQC-III-QSAP, classificado à 
época dos fatos na Penitenciária "Wellington Rodrigo Segura" 
de Presidente Prudente, a penalidade de REPREENSÃO, dada a 
comprovação da infração estabelecida nos incisos III e XIII do 
artigo 241 da Lei n° 10.261/68, da Lei Estadual nº 10.261/68, 
com as alterações da Lei Complementar nº 942/03, com fun-
damento nos art. 251, inc. I, e 253 do mesmo Diploma Legal 
- Intime-se. Ficando os autos à disposição no Núcleo de Apoio 
Administrativo da Chefia de Gabinete, no período compreendido 
das 09h as 11h e das 13h as 15h, devendo ser previamente 
agendado pelo telefone: 3206-4895, observando-se para tanto 
as regras contidas na Resolução SAP nº 15, de 27/01/2022. SAP-
1587914/2020- Advogados: – Dr. Wagner Aparecido da Costa 
Alecrim – OAB/SP – 169.842, Dr. Paulo Rogério Alecrim Gomes – 
OAB/SP – 325.671 e Dra. Diomara Teixeira Lima Alecrim – OAB/
SP - 322/751 (SAP/1587914/2020).

ao servidor Valdir da Silva Moreno, RG. 22.256.362-X, 
Agente de Segurança Penitenciária de Classe III, do SQC-III-
-QSAP; a pena de SUSPENSÃO POR 60 (SESSENTA) DIAS, COM 
A CONVERSÃO DE 50% (CINQUENTA POR CENTO) EM MULTA, 
por violação aos artigos 241, inc. VI, XIII e XIV, e 256, inc. II, da 
Lei Estadual nº 10.261/68, alterada pela Lei Complementar nº 
942/03; com fundamento nos art. 251, inc. II e 254, “caput”, 
§ 2º, da referida Lei nº 10.261/68 - Intime-se, ficando os autos 
à disposição no Núcleo de Apoio Administrativo da Chefia de 
Gabinete, no período compreendido das 09h00 às 11h00 e 
das 13h00 às 15h00, devendo ser previamente agendado pelo 
telefone (11) 3206-4895, observando-se para tanto as regras 
contidas na Resolução SAP-15, de 27 de janeiro de 2022 – Advo-
gado: Dr. Richard Harrys Bueno de Camargo – OAB/SP 407.114 
(SAP/463035/2022 - SAP/GS 811/19)

em Mitigação, da penalidade inicialmente prevista ao servi-
dor Aelson de Araújo – RG Nº 18.043.756-2, Agente de Seguran-
ça Penitenciária, Classe IV, do SQC-III-QSAP, efetivo, classificado 
quando dos fatos na Penitenciária Feminina de Sant’Ana, a pena 
de SUSPENSÃO por 90 (noventa) dias, com a conversão de 50% 
(cinquenta por cento) em multa, em decorrência da violação aos 
deveres contidos nos arts. 241, inc. XIII e XIV e 256, inc. II, ambos 
da Lei n°10.261/68, c.c. o art. art. 44, inc. II, alínea "a", da Lei 
Complementar n° 207/79, com fundamento nos art. 251, inc. II, 
252 e 254, “caput", § 2°, todos do Estatuto do Servidor - Intime-
-se. Ficando os autos à disposição no Núcleo de Apoio Adminis-
trativo da Chefia de Gabinete, no período compreendido das 09h 
às 11h e das 13h às 15h, devendo ser previamente agendado 
pelo telefone: 3206-4895, observando-se para tanto as regras 
contidas na Resolução SAP nº 15, de 27/01/2022 – Advogado: 
Dr. Adão de Souza Dias – OAB/SP 401.080 (SAP/760324/2022 - 
SAP/GS 441/2019).

em Mitigação da pena inicialmente prevista, ao servidor 
Eleido de Oliveira Vilela, RG: 27.688.800-5, Agente de Escolta e 
Vigilância Penitenciaria - Nível IV, do SQC-III-QSAP, na época dos 
fatos classificado na Penitenciária Feminina da Capital, a penali-
dade de Suspensão por 90 (noventa) dias, COM A CONVERSÃO 
DE 50% (CINQUENTA POR CENTO) EM MULTA, em decorrência 
da violação aos deveres contidos no art. 241, inc. XIII e XIV, c.c. 
256, inc. II, com fundamento nos art. 251, inc. II, e 254, “caput”, 
§ 2º da lei 10.261/68, alterada pela Lei Complementar nº 
942/2003. - Intime-se. Ficando os autos à disposição no Núcleo 
de Apoio Administrativo da Chefia de Gabinete, no período 
compreendido das 09h às 11h e das 13h às 15h, devendo ser 
previamente agendado pelo telefone: 3206-4895, observando-
-se para tanto as regras contidas na Resolução SAP nº 15, de 
27/01/2022 – Advogado: Dr. André Kiyoshi Habe – OAB/SP nº 
204.394 (SAP/821523/2022 - SAP/GS 1683/2016).

ao servidor, JOÃO DONIZETTI DIAS - RG. 26.593.500-3, 
Agente de Segurança Penitenciaria de classe IV, do SQC-III-
-QSAP, classificado à época dos fatos na Penitenciária II de Serra 
Azul, à pena de DEMISSÃO, dada a comprovação da violação 
ao disposto nos art. 241, inc. VI, XIII e XIV, 242, inc. III e V, 
243, inc. XI e 256, inc. II, todos da Lei n° 10.261/68, alterada 
pela Lei Complementar nº 942/2003, com fundamento nos art. 
251, inc.IV, 252, 263 e 307, parágrafo único, do Diploma Legal 
Estatutário. - Intime-se. Ficando os autos à disposição no Núcleo 
de Apoio Administrativo da Chefia de Gabinete, no período 
compreendido das 09h às 11h e das 13h às 15h, devendo ser 
previamente agendado pelo telefone: 3206-4895, observando-
-se para tanto as regras contidas na Resolução SAP nº 15, de 
27/01/2022 – Advogado: Dr. Jarbas Macarini, OAB/SP 169.868 
(SAP/760/389/2022 - SAP/GS 1285/2017).

a servidora Suzana Nunes de Oliveira - RG. 33.030.934-1, 
Oficial Administrativo, do SQC-III-QSAP, na época dos fatos, 
classificada na Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
Central do Estado, à pena de DEMISSÃO A BEM DO SERVIÇO 
PÚBLICO, dada a comprovação da violação ao disposto no 
artigo 241, incisos XIII e XIV, da Lei n° 10.261/1968, alterada 
pela Lei Complementar n° 942/03, com fundamento nos art. 
251, inc. V, 256, inc. II, e 257, inc. II e XIII, do mesmo Diploma 
Legal. - Intime-se. Ficando os autos à disposição no Núcleo 
de Apoio Administrativo da Chefia de Gabinete, no período 
compreendido das 09h às 11h e das 13h às 15h, devendo ser 
previamente agendado pelo telefone: 3206-4895, observando-
-se para tanto as regras contidas na Resolução SAP nº 15, de 
27/01/2022 – Advogada: Dra. Elaine Gomes de Lima, OAB/SP 
254.638.(SAP/814645/2021 – SAP/GS nº 685/2019).

Conhecendo:
do recurso interposto pelo interessado SERGIO CARLOS 

PINHEIRO – RG 17.605.543-5 (fls.117/121), para no mérito, NEGAR-
-LHE PROVIMENTO, uma vez que, os argumentos trazidos no 
recurso não infirmam a decisão exarada nos autos, nem tampouco 
afasta a conduta ilícita do recorrente, não sendo, portanto, capaz de 
derrubar a decisão do Sr. Chefe de Gabinete (fls.111), publicada no 
DOE 29/junho/2022 (fls.113), à qual fica mantida por seus próprios 
fundamentos. - Intime-se – Advogada: Caroline de Oliveira Rubio – 
OAB/SP 302.036 (SAP/571703/2022 - SAP/GS 806/2019).


